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Carga de
R$ 1,5mi em
café é roubada
e recuperada
horas depois

AGROFOLHA

-
Marcelo Toledo

ribeirão preto Uma carga
decaféavaliadaemcercade
R$ 1,5milhãoquetinhadei-
xadoMinasGeraiscomdes-
tino a Avaré (SP) foi rouba-
da na noite de quinta-feira
(3) por umaquadrilha e re-
cuperada horas depois nu-
mapropriedaderuralnare-
giãodeFranca(a400kmde
São Paulo).
O caminhão que levava a

cargade30 toneladasdeca-
fé tinhadeixadoPatrocínio
(MG)e foi interceptadopor
criminosos em movimen-
to em Pedregulho (SP), na
rodovia Candido Portinari
–que liga Ribeirão Preto a
Rifaina, na divisa com Mi-
nas Gerais.
Furtos e roubos de café

têm sido registrados com
frequêncianasregiõespro-
dutoras de Minas devido à
altacotaçãodacommodity,
cuja saca de 60 quilos tem
sido comercializada neste
ano amais de R$ 2.500.
Naação,conformeapolí-

cia, os criminosos estavam
num automóvel e obriga-
ramocaminhoneiroaesta-
cionaràsmargensdarodo-
via, momento em que dois
delescomarmasempunho
forçaram a vítima a dirigir
até Cristais Paulista, muni-
cípio vizinho.
No local, um outro auto-

móvel, commaistrêscrimi-
nosos, aguardavaogrupoe
omotoristaque levavaoca-
fé foi obrigado a entrar no
carro,sendolevadoatéuma
lavoura de cana-de-açúcar
em Mococa, distante mais
de 170 quilômetros, onde
foi libertado.
Após ser comunicada do

crimepela vítima, a polícia
conseguiu localizar a car-
ga durante a madrugada
de sexta-feira (4) num sítio
entre Ribeirão Corrente e
Franca devido ao sistema
de rastreamento existente
no caminhão. No local, um
homem foi preso em fla-
grante com o carregamen-
to roubado.
As investigações seguem

em andamento, segundo a
polícia, com o objetivo de
identificarosdemaisparti-
cipantesdaaçãocriminosa.
A atual cotação do café

temprovocadofurtoserou-
bos nas lavouras cafeeiras
dointeriordeMinasGerais,
maior produtor de café do
mundo,comoaFolhamos-
trou no dia 26. Café no pé
temsidofurtadoporcrimi-
nososehouveoregistro in-
clusive de furtos demudas
de café recém-plantadas.

SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO – PARTICIPAÇÃO AMPLA

Acha-se aberto na SETEC - Serviços Técnicos Gerais, (UASG 926436), com Instrumento
Convocatório disponibilizado no Portal de compras do governo federal (www.gov.br/compras) o
Pregão Eletrônico nº 06/2025 / Edital 07/2025 - Processo Adm nº SETEC.2025.00000650-67
OBJETO:APresente licitação tem por objeto registro de preços para aquisição de peças pré-moldadas
em rocha ardosiana polida na cor cinza para montagem de carneiros (gavetas) pré-moldados,
lóculos e ossuários/ cinerários nos tipos e especificações relacionados no Termo de Referência e
nas condições contidas neste instrumento convocatório pelo período de 12 (doze) meses.
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09/04/2025
DATA E HORA DAABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2025. – às 10H
LOCAL DA DISPUTA: endereço eletrônico www.gov.br/compras.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 90006/2024 / UASG 926436
Esclarecimentos adicionais através do Email: colsetec@setec.sp.gov.br

DANIEL FARIA DE MACHADO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC

INSTITUTO DE PESQUISAS
TECNOLÓGICAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO S.A. - IPT
C.N.P.J./M.F nº 60.633.674/0001-55 - NIRE nº 3530001369-7

EXTRATO DA ATA DA 260 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Realizada aos 05/09/2024, às 11h30, de forma híbrida. Dados do IPT: Avenida

Professor Almeida Prado, 532 - Prédio 11 - Cidade Universitária “Armando de Salles

Oliveira” - Butantã - SP - SP. Participantes: Os Conselheiros: Anderson Ribeiro

Correia, André da Silva Curcío, Jorge Tatino Júnior, Stephanie Yukie Hayakawa

da Costa, Levi Pompermayer Machado e Valmir Gomes Dias. Os Conselheiros
lndependentes: Marcos Alberto Castelhano Bruno, Léa de Jesus Silva e Silva de

Moraes Rêgo e Antônio Edson Maciel dos Santos. A Conselheira Representante
dos Empregados: Nereide de Oliveira. A Secretária do Conselho e responsável
pela Secretaria de Governança Corporativa, ltanna Caroline Mota de Oliveira.

Constou da ordem do dia o seguinte item: 1) Eleição de Membro e Presidente do

Conselho de Administração. A Secretária do Conselho e responsável pela Secretaria

de Governança Corporativa, Sra. ltanna Caroline Mota de Oliveira, informou que, em

virtude da renúncia do Sr. Thiago Rodrigues Liporaci, o Conselho de Administração

estava sem Presidente no momento. Conforme previsto no Artigo 4º, Capítulo III,

§2º do Estatuto Social do IPT, a reunião foi conduzida pelo Conselheiro Prof. Marcos

Alberto Castelhano Bruno, por ser o Conselheiro de idade mais elevada. 1) Eleição
de Membro e Presidente do Conselho de Administração: os Conselheiros

de Administração, amparados no Parecer CODEC nº 051/2024, de 17/07/2024

(Processo SEI nº 182.00000756/2024-43), elegeram: • Stephanie Yukie Hayakama

da Costa, como Presidente do Conselho de Administração. • Marcos Nogueira

Martins, como membro do Conselho de Administração. As indicações contaram com

a competente autorização governamental, tendo sido a conformidade dos requisitos

legais e estatutários, inclusive aquela prevista na Lei Federal no 13.303/2016,

atestada pelo Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento, nos termos do artigo 29

do Estatuto Social, que trata da verificação do processo de indicação de membros

para o Conselho de Administração da Companhia, na forma prevista na Deliberação

CODEC nº 02/2023. O mandato será unificado ao dos demais conselheiros, até a

Assembleia que se destinar à aprovação de contas de 2025, em 2026. A Conselheira

Stephanie Yukie Hayakawa da Costa absteve-se da deliberação referente à sua

eleição como Presidente do Conselho, em razão de conflito de interesses. Encerrada

a reunião, foi elaborada a presente ata que é assinada por todos os Conselheiros

que dela participaram. Stephanie Yukie Hayakawa da Costa - Presidente do

Conselho; Itanna Caroline Mota Oliveira - Secretária do Conselho e responsável

pela Secretária de Governança Corporativa. JUCESP nº 99.016/25-4 em 25/03/2025.

Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTALUCIA
PREGÃO ELETRONICO N° 007/2025 PROCESSO N° 076/2024 EDITAL Nº 001/2025 OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DE SOFTWARE
POR PRAZO DETERMINADO, COM ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E
TREINAMENTO, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO
DE REFERÊNCIA. Legislação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006
e suas alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 3561, de agosto de 2023 (https://www.santalucia.
sp.gov.br/?menu=noticia_detalhe&id=1908), e demais legislações aplicáveis, com suas posteriores alterações
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL MODO DE DISPUTA: ABERTO DATA DE ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA: 28 DE ABRIL DE 2025.HORÁRIO: 09H00MIN00SEG,ENTREGADAS PROPOSTAS:
ATÉ 08H30MIN, DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025.Local: BLL Compras - https://bll.org.br/universo-bll-
compras/ Cópia do Edital ou maiores informações, poderão ser obtidos no setor de licitações pelo fone: (16)
3396-9600, das 08 horas às 11h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira e pelos Sites: https://www.santalucia.
sp.gov.br/ e www.bllcompras.com, pelo e-mail: licitacao@santalucia.sp.gov.br e suporte ao Fornecedor da
BLL Compras (41) 3097-4600 / contato@bll.org.br.Santa Lucia, 07 de abril de 2025 ANTONIO CARLOS
ABUABUD JUNIOR Prefeito.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE, inscrito
no CPF/MF sob o nº 835.730.388-91; bem como sua mulher DONATA APARECIDA MACHADO SOARES DE

ALBUQUERQUE, inscrita no CPF/MF sob o nº 092.936.538-00; e FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.535.555/0001-
40; bem como do credor hipotecário da matrícula nº 80.672: BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12; e da credora
hipotecária da matrícula nº 92.917: COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICERIPA – SICOOB CREDICERIPA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.966.246/0001-12.
O Dr. Rubens Petersen Neto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por CREDBENS EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO LTDA em face de FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE - Processo nº
1002817-88.2023.8.26.0624 – Controle nº 656/2023 , e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois
alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 16/04/2025 às 15:00 h e se encerrará dia
22/04/2025 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/04/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 13/05/2025 às 15:00 h, onde serão aceitos lances
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS
– Os débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do
CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição
do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895,
I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir
o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão
(Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo MM. Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de
arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO:
Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da
arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA
Nº 80.672 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TATUÍ/SP - IMÓVEL: Fazenda Santo Antônio, bairro do Moinho e Invernadinha,
Município de Tatuí, com a seguinte descrição: Marco inicial: vértice 05 (coordenadas N=7.416.143,5109, E=200.303,8403), situado em ponto comum do
imóvel da matrícula nº 3.224; do imóvel da matrícula nº 43.379, e do imóvel em questão. Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 05-06, 115°19’56",
329,64m; 06-07, 217°07’41", 358,24m; 07-05, 349°09’31", 434,41m. Confrontantes: 05-06, imóvel da matrícula nº 43.379 e Ribeirão Tanquinho; 06-07,
imóveis das matrículas nº s 8.095 e 227 e Ribeirão Tanquir 07-05, imóvel da matrícula nº 3.224. Área: 5,7797 hectares; perímetro 1.122,29 Cadastro:
631.078.011.495-0; área total 258,2624 hectares; módulo rural 41,4546 hectares; n° módulos rurais 6,23; modulo fiscal (18,00 hectares n° módulos fiscais
14,3479; fração mínima de parcelamento 2,00 hectares. Consta na Av.06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO
BRADESCO S/A. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0005085-79.2016.8.26.0624, em trâmite na 3ª Vara Cível de Tatuí/SP,
requerida por CIASEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS LTDA, contra FLÁVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE, foi penhorado o imóvel desta matrícula.
Consta na Av. 09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula. INSCRIÇÃO NO CADASTRO AMBIENTAL RUTAL Nº 35540030004389.
MATRÍCULA Nº 92.917 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TATUÍ/SP - IMÓVEL: Fazenda Santo Antônio (gleba B), estrada Municipal
Tatuí Quadra, bairro do Moinho e Invernadinha, Município de Tatuí (SP), contendo benfeitorias Marco inicial: vértice 03 (coordenadas N=7.416.298,51m,
E-199.834,54m), situado em ponto comum do imóvel da matrícula n° 74.727; do imóvel da matrícula nº 92.916, e do imóvel em questão. Vértices, azimutes
e distâncias, respectivos: 03-04, 115 1956", 263,85m; “04-05, 115°19’56", 205,32m; 05-07, 169°09’31", 434,41m; 07-7, 174°48’47", 329,19m; 7A- 26E,
275°09’00", 240,88m; 26E-26D, 236°42’08", 168,98m; 261-26C, 333°35’41, 143,02m; 26C-26B, 229°02’05", 110,24m; 26B-26 207°38 31322,60m;
26A-26, 232°23’22", 25,99m; 26-27, 302°52’43", 76,25m 27-28, 308°29’20", 40,92m; 28-29, 313°36’13", 41,09m; 29-30, 316°25’40", 74,92m, 30-
31 316 36’01", 79,88m; 31-32, 316°02’43", 221,60m; 32-33, 316°40’29", 172,51m; 33-33316839’18", 195,64m; 33A- 33B, 45°01’43", 800,36m; 33B-
03, 55°48’08", 275,94m. Confrontantes: 03-04, imóvel da matrícula n° 74.727; da matrícula 04-05 1m nº 43.380; 05-07, imóvel da matrícula nº 80.672;
07-7 imóveis das matrículas nº s 8.095 e 227; 7A-26, imóvel da matrícula 92.918; 26-33A, estrada Municipal Tatuí- Quadra; 33A-03, imóvel da matrícula
nº 92.916. Área: 104,5844 hectares; perímetro de 4.223, Cadastro no INCRA: 631,078.011.495-0) área total 258,2624 hectares; módulo rural 41,4546
hectares; n° módulos rurais 6,23; n° módulos fiscais 14,3479; fração mínima de parcelamento 2,00 hectares. Inscrição no cadastro Ambiental Rural (SICAR/
CAR): n° 35540030004400. Consta na Av.02,03 e 04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao COOPERATIVA DE CRÉDITO
CREDICERIPA – SICOOB CREDICERIPA. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0005085-79.2016.8.26.0624, em trâmite na 3ª
Vara Cível de Tatuí/SP, requerida por CIASEC SECURITIZADORA DE CRÉDITOS LTDA, contra FLÁVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE, foi penhorado o
imóvel desta matrícula. Consta na Av. 07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 20.000.000,00
(Vinte milhões de reais) para novembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito
desta ação no valor de R$ 1.569.446,22. (março/2025). OBSERVAÇÃO: Consta às fls. 442 dos autos, que na página 104 há termo de anuência expressa
do cônjuge do devedor com a penhorados imóveis, sendo desnecessária a intimação de que trata o artigo 842 do Código de Processo Civil, dispositivo que
visa resguardar o direito do terceiro alheio à execução de fazer a defesa de sua meação, o que, com a anuência ora comentada, implicaria em posição
contraditória. Além disso, os imóveis 92.917 e 80.672 constituem propriedade adquirida por herança (fls.413 R/1 e R/9 fls. 411), excluídos da comunhão em
razão do que dispõe o artigo 1.659, inciso I, do Código Civil. Consta às fls. 360/371 dos autos que as cédulas de crédito bancários 354485, 28074-0 e 28296-
5, averbadas na matrícula 92.917 (r.2, r.3 e r.4) e a cédula de crédito bancário 380804 averbada na matrícula 80.672 já foram liquidadas. Tatuí, 19 de março
de 2025. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rubens Petersen Neto - Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90.005/2025
Nº Processo SDE/SEI: 011.00000373/2024-09
Objeto: Contratação de serviços de impressão e reprografia por meio de outsourcing, na modalidade de
locação de equipamentos, sem o fornecimento de papel e com disponibilização de software de bilhetagem.
Total de Itens Licitados: 3 (três) itens formados em único grupo.
Valor Total da Licitação: R$ 344.274,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e
quatro reais).
Disponibilidade do Edital: 08/04/2025 às 09h00
Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura da Licitação: 25/04/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras, onde os interessados
poderão verificar o Edital na íntegra, bem como no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.com.br/
PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.
Esclarecimentos Adicionais: (11) 3718-6697
Fonte: DOESP e PNCP
Jorge Tatino Junior
Subsecretário de Gestão Corporativa

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)

DIVISÃO DE COMPRAS E CONTRATOS
CNPJ Nº 51.213.049/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 30/2025, PROCESSO: 72/2025, OBJETO
RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM PLAYGROUNDS, ACADE-
MIAS AO AR LIVRE, BANCOS E LIXEIRAS.
* Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 25/04/2025
* Início da sessão de disputa: 09 horas do dia 25/04/2025
* LOCAL: site www.bll.org.br.
* Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica
para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa,
a modalidade e o número da licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br,
ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone
(11) 4693-8000 Ramal 8087. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 36/2025, PROCESSO: 107/2025,
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.
* Recebimento das Propostas: até as 8 horas do dia 23/04/2025
* Início da sessão de disputa: 9 horas do dia 23/04/2025
* LOCAL: site www.bll.org.br.
* Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).
Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica
para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa,
a modalidade e o número da licitação, ou através do site www.guararema.sp.gov.br,
ou ainda, no site www.bll.org.br. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone
(11) 4693-8000 Ramal 8014. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
RESUMO DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1133/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

OBJETO: Contratação de empresa fornecimento de cartão vale-refeição ao Corpo de Bombeiros

de Valinhos.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/04/2025 às 09h00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4736/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de meia escolar.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2025 às 09h00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2292/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos odontológicos.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/04/2025 às 09h00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2696/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos odontológicos.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/04/2025 às 09h00.

Os editais poderão ser consultados gratuitamente no portal eletrônico www.gov.br/compras e no site

www.valinhos.sp.gov.br.

RICARDO JOSÉ PIRES CORRÊA
Secretário de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00624020612025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
Nº da Contratação: 90557/2025
Nº Processo: 147.00034282/2024-41
Objeto: Registro de preços para contratação(ões) futura(s) de BOLSAS DE COLOSTOMIA
Total de Itens Licitados: quandade de itens licitados (quandade por extenso).
Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 24/04/2025
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: hps://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 10/04/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 24/04/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00620735472025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preço
Nº da Contratação: 90534/2025 - Nº Processo: 147.00004786/2025-18
Objeto: Registro de preços para contratação(ões) futura(s) de DISPOSITIVO PROTECAO CEREBRAL P /
ANGIO 0,014 POL X 190 CM
Total de Itens Licitados: quandade de itens licitados (quandade por extenso).
Valor total da licitação: Sigiloso. Disponibilidade do edital:08/04/2025
Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Avenida Ibirapuera, 981 - Indianópolis CEP 04029-000
Link do PNCP: hps://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2025 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/04/2025 às 09:00h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP




